
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 EMENTA: CONCEDE LICENÇA AO SENHOR VICE-

PREFEITO MUNICIPAL PARA FINS DE VIAGEM AO 

EXTERIOR. 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, 

no uso de suas atribuições legais, APROVA:  

 

Art. 1º Fica concedida licença ao Senhor Warley Arrivabeni, Vice-Prefeito para afastar-

se do cargo para tratar de interesse particular no período de 20/01/2025 a 07/02/2025. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Marilândia, 16 de janeiro de 2025  

 

 

 

 

 

 

 

ADILSON REGGIANI  ANTÔNIO CARLOS DADALTO 

Presidente  Vice-Presidente 

   

EMILIO GAVA  DOUGLAS BADIANI 

1º Secretário  1º Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo atender à 

solicitação do Senhor Warley Arrivabeni, Vice-Prefeito Municipal, formalizada por meio 

do Ofício nº 019/2025, emitido pelo Gabinete do Prefeito. No referido ofício, o Vice-

Prefeito requer a autorização desta Câmara de Vereadores para ausentar-se do 

município no período de 20 de janeiro a 07 de fevereiro de 2025, a fim de realizar uma 

viagem de caráter particular. 

Conforme estabelece o inciso VI do artigo 21 do Regimento Interno desta Casa, 

constitui matéria de Decreto Legislativo a concessão de licença ao Prefeito e ao Vice-

Prefeito para ausentar-se do município ou afastar-se do cargo. Dessa forma, a 

solicitação do Vice-Prefeito está em conformidade com as disposições regimentais, 

cabendo à Câmara deliberar sobre o pedido. 

Diante do exposto, submetemos à apreciação deste Plenário o presente Projeto 

de Decreto Legislativo, que visa autorizar o afastamento temporário do Vice-Prefeito 

no período mencionado, ressaltando o cumprimento das formalidades legais e 

regimentais aplicáveis. 
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